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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Pregão Eletrônico nº 009/2025 

Município de São José do Vale do Rio Preto/RJ 

Interessada: TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: Aquisição de insumos asfálticos derivados de petróleo (CAP 30/45, Emulsão Asfáltica 

RM-1C e Asfalto Diluído CM-30). 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2025 apresentada pela empresa 

TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., na qual a interessada questiona a exigência 

de Licença de Operação Ambiental (LO) para o fornecimento dos itens Cimento Asfáltico de Pe-

tróleo (CAP 50/70) e Asfalto Diluído CM-30. Alega que tais produtos não sofrem industrialização 

nas usinas das licitantes e que a comercialização e distribuição de insumos asfálticos requerem 

apenas autorização da Agência Nacional do Petróleo (ANP), conforme a Resolução nº 2 de 

14/01/2005 da ANP. 

Ressalta-se que a impugnação se refere ao insumo CAP 50/70, enquanto o edital em questão 

solicita o CAP 30/45, tornando o argumento da impugnação improcedente e parcialmente desco-

nexo com o objeto licitatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

1. Da Classificação dos Produtos como perigosos 

O CAP 30/45 e o Asfalto Diluído CM-30 são classificados como produtos perigosos, conforme a 

Resolução ANTT nº 5.998/2022, que aprova o Regulamento para o Transporte Rodoviário de Pro-

dutos Perigosos e suas Instruções Complementares. O CM-30 é classificado como líquido infla-

mável, enquadrando-se na Classe de Risco 3 – Líquidos Inflamáveis, Número ONU 1999, sendo, 

portanto, considerado carga perigosa para transporte. O CAP 30/45 está classificado na Classe 

de Risco 9 – Líquido a temperatura elevada, Número ONU 3257. 

Essas classificações implicam a necessidade de adoção de medidas específicas de segurança no 

transporte, armazenamento e transbordo. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: P

E
D

R
O

 E
D

U
A

R
D

O
 T

R
O

T
T

I D
E

 C
A

S
T

R
O

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/8

E
B

D
42

A
06

96
44

28
98

C
A

0F
46

D
56

D
31

B
72



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, URBANIZAÇÃO E TRANSPORTE 
Rua André Rampini do Carmo, nº 464, Águas Claras, São José do Vale do Rio Preto - RJ 

 

 

 

2. Da Necessidade de Aquecimento e Segurança no Transporte do CAP 30/45 

O CAP 30/45 pode ser transportado da refinaria em temperatura elevada, condição necessária 

para manter sua fluidez. Durante o percurso, ocorre perda de temperatura, tornando o produto 

mais viscoso. Para garantir o transbordo total e seguro do produto entre o tanque da carreta e o 

tanque final da Administração, é necessário o aquecimento do tanque da carreta no momento da 

descarga, procedimento que caracteriza manipulação e modificação de produto perigoso, refor-

çando a necessidade de licenciamento ambiental para transporte e operação segura. 

3. Do Licenciamento Ambiental e do Princípio da Precaução 

A Lei nº 6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente) e a Resolução CONAMA nº 237/1997 

dispõem que atividades efetiva ou potencialmente poluidoras dependem de licenciamento ambi-

ental. O art. 2º da Resolução CONAMA nº 237/1997 estabelece que a localização, construção, 

instalação, ampliação, modificação e operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de 

recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras dependem de prévio li-

cenciamento do órgão ambiental competente: 

"Art. 2º A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e 

operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos am-

bientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os 

empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental com-

petente." 

O § 1º do art. 2º especifica que estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e 

atividades relacionadas no Anexo I, incluindo o transporte de cargas perigosas: 

"§ 1º Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as 

atividades relacionadas no Anexo I, parte integrante desta Resolução." 

O Anexo I da Resolução CONAMA nº 237/1997 lista, entre outras atividades, o transporte de car-

gas perigosas como passível de licenciamento ambiental: 

"Transporte, terminais e depósitos: transporte de cargas perigosas." 
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4. Da Não Restrição Indevida à Competitividade 

A exigência da LO não constitui restrição indevida à competitividade, mas medida de segurança 

técnica e jurídica. Garante que apenas empresas aptas, regularizadas e autorizadas pelos órgãos 

ambientais e pela ANP possam fornecer os produtos, assegurando conformidade legal, segurança 

operacional e preservação do meio ambiente, em consonância com o princípio da precaução. 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a Secretaria de Obras Públicas, Urbanização e Transporte opina por indeferir 

a impugnação apresentada pela empresa TRAÇADO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 

mantendo-se inalterada a exigência de apresentação da Licença de Operação Ambiental (LO) 

para o fornecimento dos itens CAP 30/45 e CM-30, nos termos do edital, considerando: 

 O CAP 30/45 pode ser transportado em temperatura elevada, exigindo aquecimento do 

tanque da carreta para transbordo seguro e total do material, caracterizando manipulação 

e modificação de produto perigoso; 

 O CM-30 é líquido inflamável, sendo seu transporte enquadrado como carga perigosa; 

 O transporte e operação desses produtos configuram manipulação de cargas perigosas, 

exigindo licenciamento ambiental conforme legislação federal (Lei nº 6.938/1981 e Reso-

lução CONAMA nº 237/1997). 

 O pedido de impugnação refere-se ao CAP 50/70, e não ao CAP 30/45 constante do edital, 

tornando a alegação desconexa com o objeto licitatório. 

 
São José do Vale do Rio Preto, em 14 de agosto de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
PEDRO EDUARDO TROTTI DE CASTRO 

Secretário Municipal de Obras Públicas Urbanização e Transportes 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: P

E
D

R
O

 E
D

U
A

R
D

O
 T

R
O

T
T

I D
E

 C
A

S
T

R
O

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/8

E
B

D
42

A
06

96
44

28
98

C
A

0F
46

D
56

D
31

B
72



MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

8EBD42A0696442898CA0F46D56D31B72
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